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E ü s p & e  s o b r e  o  p e r i m e t r o  u r b a n o  d a  
c i d a d e  d e  lARAS, e  d á i O L i t r a s  p r o v i 
d ê n c i a s "  .

JOSE EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito 
Municipal do Municipio de lARAS, Estado de SSo Paulo, no uso de suas atribuições legais.

PROVOU e ele SANCIONA e
FAZ

PROMULGA a
SABER que a Câmara Municipal A- 
seguinte LEI MUNICIPAL:

ARTIGO io - Para
legais, o perímetro urbano da cidade de lARAS, 
dentro da área poligonal delimitada pelos rumos, 
e confrontações seguintes:

t o d o s  0 5  e f e i t o s  
e s t á  c o m p r e e n d i d o  
g r a u s ,  d i s t â n c i a s

" Inicia no marco 01, cravado no final da travessa Rio Novo, em 
lado por na divisa com terras do Instituto de Menores do Governo do 
Estado de SSo Paulo; dai segue em linha reta confrontando com este 
no rumo NE em 780,00 metros, atê o marco 02, dai deflete à direita 
e segue em linha reta no rumo NE em 630,00 metros atê o marco 03, 
cravado junto a cerca divisória da rodovia SP 230, margem direita 
no sentido para SSo Paulo, confrontando coro o Instituto de Menores, 
Vietai Ferreira e Oscar Renosto; daí segue em linha reta cruzando 
em 115,00 metros até o marco 04, cravado junto á cerca divisória na outra margem da Rodovia SP 230; daí segue em linha reta, ainda no 
rumo NE em 155,00 metros, confrontando com Antonio Fragoso até o 
marco 05, cravado na divisa das terras de Antonio Fragoso com Oscar 
Renosto; daí deflete à direita e segue em linha reta no rumo SE em 
130,00 metros atê o marco 06, cravado junto à cerca divisória da 
Rodovia SP 280, margem esquerda no sentido para SSo Paulo, confron
tando com Oscar Renosto, daí segue em linha reta cruzando a faixa 
da referida Rodovia SP 280, no rumo anterior, em 115,00 metros atê 
o marco 07, cravado junto á cerca divisória da referida Rodovia, na 
outra margem; daí segue em Tinha reta confrontando comí Oscar Renos
to, rumo SE, em 625,00 metros atê o marco 08, cravado junto â mar
gem direita do Córrego Agua da Limeira, o qual serve de divisa en-p 
tre as terras de Oscar Renosto e Pedro Melenchon; dai deflete à*" 
direita e segue em linha reta no rumo SW em 1.200 metros até o mar
co 09, cravado junto á propriedade do Sr, Pedro Melenchon, confron-, 
tando com a propriedade do mesmo proprietário, onde mede350,00 me
tros; daí deflete á esquerda medindo 550,00 metros até o marco iO, 
cravado na propriedade dos Herdeiros de Pedro Melenchon Filho, con
frontando com a propriedade do mesmo proprietário; dai deflete à 
direita medindo 160,00 metros até o marco 11, cravado na propriedade dos Herdeiros dé Pqdro Melenchon Filho confrontando com a mesma
propriedade; d a í  segue rumo NE a t é  o marco 12, medindo 625,00 
tros confrontando com o mesmo proprietário; daí segue rumo SE,
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medindo 660,00 metros até o marco 13, confrontando com propriedade 
de Henrique Presser, dai deflete à direita e seque em 3inha reta no 
rumo NW em 1-150,00 metros confrontando com terras do Sr, Henrique 
Presser, at# o marco 14, cravado junto ao muro do Cemitério Munici
pal de laras na divisa com Henrique Presser; dai deflete à direita
e segue em linha onde teve início 
de Menores, fechando 
ha" .

ME em 1.120,00 metros até o marco 01,
Instituto 

de 226,04
reta no rumo 
o perímetro, confrontando com terras do 

assim o poligono, com a àrea total

ARTIGO 2o - Fica fazendo parte inte
grante desta Lei, o Mapa e Memorial Descritivo em anexo-

ARTIGQ 3o - As despesas decorrentes 
da execução da presente Lei Municipal, correrão por conta de dota
ção próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

ARTIGO 4o - Está Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE.

P, M. DE 3ARAS, 12 DE MARÇO DE 1996.

JOGE ARAÚJO 
MICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE tARAS
Registrado(e) nesta Secretaria sob ri2 
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